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Decreto
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Rua Valter Barreto, n°. 01  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001‐39 
www.presidentedutra.ba.gov.br   

                                                                            

Rua Valter Barreto, nº. 01 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39 
E‐mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

DECRETO Nº 021/2022 
 
 

“Aprova o Regulamento da Lei 
nº141/2021, de 07 de maio de 2021, 
que dispõe sobre o Serviço de 
Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal no 
município de Presidente Dutra - BA, e 
dá outras providências.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Lei nº141/2021, de 07 de maio de 2021, 
que dispõe sobre o Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de 
Origem Animal no município de Presidente Dutra - BA, que com este se publica. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, em 22 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA  
Prefeito Municipal  
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